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O ESTADO ETICO E OS CONCEITOS DE ABERTURA, COOPERACAO E
INTEGRACAO DA ORDEM CONSTITUCIONAL COMO GARANTIA DA
EFETIVIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELACOES DE

TRABALHO
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A construcao das normas fundamentais estabelecidas na Constituicdo Federal, a partir da
abertura, cooperacao e integracéo, considerou e recepcionou, em seu processo, diversos
Direitos Humanos concebidos pelo desenvolvimento da sociedade global. Tais Direitos sdo
intrinsecos a prépria sobrevivéncia humana, tendo por objetivo propiciar a vida digna e a
justica social. Todavia, para que ocorra a efetividade dos direitos fundamentais nas relacoes
entre particulares, é necesséria a criagdo de uma consciéncia ético-juridica e ético-politica,
tendo em vista que o compromisso dos cidaddos esta necessariamente ligado a
manutencéo do Estado Democrético de Direito. Neste sentido, o Direito do Trabalho surge
como substancial instrumento a ser considerado, posto que o préprio trabalho se modifica
conforme 0 modelo de Estado, o qual tem influéncia direta em questbes juridicas, politicas,
sociais e econdmicas. Em outras palavras: ao considerar a evolucdo social da humanidade,
observamos a ocorréncia de uma mudanca paralela no Direito do Trabalho, contribuindo
para um convivio social mais harmonioso. E possivel, assim, questionarmos as implicacdes,
no estdgio de desenvolvimento da sociedade, caso ndo houvessem tais direitos
fundamentais e sociais, notadamente ressaltando-se o proprio Direito do Trabalho.
Ademais, verifica-se a importancia do Estado ético para a efetividade de tais direitos, e como
o Estado-atuante pode incentivar e proporcionar a realizacéo deles. Esse Estado ético,
proposto por G. F. Hegel, além de demonstrar de que forma a participacéo e consciéncia
de cada individuo é importante na efetividade dos direitos e garantias fundamentais,
substancialmente no ambito do trabalho, de modo a reduzir os niveis de exploracdo e
desigualdades, também demonstrara interseccbes com 0s conceitos de abertura,
cooperacao e integracdo da ordem constitucional. Por fim, considerando que a simples
existéncia de todo o arcabouco legal ndo é suficiente para se fazer valer tais direitos e
garantias fundamentais, o Estado atuara por meios das politicas publicas, incentivando a
criacdo da consciéncia ético-juridica e ético-politica dos cidadaos. O Brasil mantém politicas
publicas neste sentido, tendo inUmeras voltadas as relacdes de trabalho. Estas politicas
resultam por beneficios em prol dos trabalhadores e empregados, gerando o fenémeno de
incluséo inerente aos aspectos da sociedade politica e civil, sendo este 0 motivo pelo qual
tais politicas devem permanecer vigentes, renovadas, e até criadas outras, servindo ao
constante desenvolvimento da comunidade.
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publicas.
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